
LICITAÇAO DO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA AQUISI
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA E
DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO
DE  INDEPENDENCIA,  MEDIANTE  PREGAO  PRESENCIAL,

CONFORME ESPECIFICAÇAO CONTIDA NO ANEXO I DESTE
EDITAL.

O MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA, através da Comissao Permanente de Licitaçao, devidamente
nomeada pela Portaria nS 005/2017 de 02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento
das interessadas que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitaçao, na modalidade
Pregao Presencial, do tipo MENOR PREÇO ITEM, para atendimento do objeto desta licitaçao, de
acordo com as condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes contidas na Lei
Federal n^ 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, na Lei Federal n9 10.520, de 17/07/2002, sob a
conduçao do(a) Pregoeiro(a) NEIA ARAÚJO DE SOUZA e sua equipe de apoio composta por Taciana
Pedrosa Vieira e Célia MAria Torres Martins, nomeados pela Portaria ns 006/2017, de 02 de

janeiro de 2017.

DATA, HORÁRIO E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E PROPOSTAS serao recebidos em sessao pública marcada

para:

DIA 20 DE MARCO DE 2017.
AS 09:00 HORAS.
Sala de licitaçoes, localizada no(a) Rua do Cruzeiro, 244, Centro, INDEPENDENCIA-CE.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇAO OS
SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇAO DOS PRODUTOS

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇAO

ANEXO V - DECLARAÇAO DE HABILITAÇAO

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

1.0-DO OBJETO
1.1-A presente licitaçao tem como objeto a AQUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
COMPOR A MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA, parte integrante deste processo.

1.2-A entrega do objeto será feita de forma parcelada, conforme as necessidades do município dec
INDEPENDENCIA. J '̂ H

PREGAO PRESENCIAL Ne SE-PP001/17.
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2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçao, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.  '

2.2-DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO:

2.2.1-Poderá participar do pregao qualquer pessoa física e/ou jurídica localizada em qualquer
Unidade da Federaçao, desde que atenda a todas as exigencias constantes deste edital e seus
anexos. !

3.0-DOS ENVELOPES li

3.1-A documentaçao necessária a Proposta de Preços, bem como a Habilitaçao, deverá ser
apresentada ao(a) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local
indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N9 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGAO PRESENCIAL N9 SE-PP001/17.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA
(IDENTIFICAÇAO DA EMPRESA)  '
ENVELOPE N9 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL Ne SE-PP001/17.

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3-Os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços poderao ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representaçao legal, através de procuraçao pública ou
particular com firma reconhecida. A nao apresentaçao nao implicará em inabilitaçao. No entanto, o
representante nao poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo

representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e

documento de identidade. '

2.0-DAS RESTRIÇOES E CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO \
2.1-RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇAO: !

2.1.1-Nao poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensao, que 'y
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçoes na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçoes posteriores e da Lei do Pregao n9 10.520, de 10 de julho de 2002.

t
2.1.2-Nao poderá participar empresa com falencia decretada;

2.1.3-Nao será admitida a participaçao de interessados sob forma de consórcio ou grupo de

empresas;
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3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitaçao e as Propostas de Preços de 1. Q>

mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçao, poderá.2 ]_
representar mais de uma licitante junto a Comissao, sob pena de exclusao sumária das licitantes ^
representadas. ^x ^^.-.,.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO - ENVELOPE NS 02.

4.1-Os Documentos de Habilitaçao deverao ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1-Em originais ou publicaçao em Órgao Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório

deverá ser exibido exclusivamente em original;

4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento nao conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaraçao ou regulamentaçao do órgao emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na
ausencia de tal declaraçao ou regulamentaçao, o documento será considerado válido pelo prazo de

30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissao;

4.1.3-Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira a última

página, de modo a refletir seu número exato;

4.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE NS 01.

4.2.1-As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERAO, AINDA, CONTER:

4.3.1-A razao social, local da sede e o número de inscriçao no CNPJ da licitante;

4.3.2-Assinatura do Representante Legal;

4.3.3-lndicaçao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentaçao das mesmas;

4.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e total
geral por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,

contribuiçoes e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital (a
ausencia do total por extenso ou divergencia entre eles, nao tornarao a proposta desclassificada).

4.3.5-Planilha de Preços, contendo INDICAÇAO DA MARCA DO PRODUTO, preços unitários e totais
de todos os itens constantes dos ANEXOS I e II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

4.3.6-Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de •
explicitar em sua proposta. \^



5.1.2-A Constituiçao da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:

a)Registro comercial, no caso de empresa individual;   •
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de
eleiçao de seus administradores; )<
c)inscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; \
d)decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa  ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçao para funcionamento expedido pelo órgao
competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.3-0 Ato constitutivo e seus aditivos independente do tipo empresarial,  deverá vir

acompanhado da certidao específica e simplificada da junta comercial da sede da licitante,
devidamente atualizada, com emissao nao superior a 30 (trinta) dias.

5.2-PROVA DE INSCRIÇAO NA:

a)Fazenda Federal (CNPJ);
b)Fazenda Estadual (CGF);

5.2.1-Alvará de funcionamento.
ir

5.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante. ;; i

I
a)A comprovaçao de quitaçao para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidao
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniao, emitida nos moldes
da Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂1.751, de 02.10.2014,
b)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c)A comprovaçao de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal da sede do licitante.

5.3.2-Prova de situaçao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através /
de Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e; W*-^

no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e t̂otal, prevalecerá o valor unitário.
i í Í '

5.0-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO CONSISTIRAO DE:

5.1-HABILITAÇAO JURÍDICA:    :

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.3.7-Ocorrendo divergencia entre os valores proposto!, prevalecerao os descritos por ex

i
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5.3.3-Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçao de Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposiçao Ieg3| da^ei rta;̂ \
12.440/11. 7̂  h\  ^

Io
5.4-QUALIFICAÇAOTÉCMCA: \ *rl

^ ,• , ,
5.4.1-Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa física ou jurídica com identificaçao ̂
firma reconhecida do assinante, acompanhado de respectivos documentos contratuais (ou

equivalente na forma do artigo 62 da Lei Federal n9 8.666/93), que comprovem conjuntamente
que o licitante forneceu ou esteja fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitaçao.

5.4.2-Registro Sanitário - Decreto-Lei n.9 986, de 21 de outubro de 1969 (ANVISA), expedidos pelo
município sede da licitante com a atividade compatível com o objeto da licitaçao dentro do seu

prazo de validade;

5.5-QUALIFICAÇAOECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.5.1-Balanço Patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na

Junta Comercial de origem que comprovem a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua
substituiçao por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (tres) meses da data de apresentaçao da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, acompanhado do Certificado de Registro do

Profissional de Contabilidade.

5.5.2-Certidao negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da

PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.6-OUTRAS EXIGENCIAS:

5.6.1-Declaraçao expressa de que atende ao disposto no art. 79, inciso XXXIII da Constituiçao

Federal, com firma reconhecida do assinante.

5.7-A licitante deverá fornecer, a titulo de informaçao, número de telefone, fax, e pessoa de

contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu estabelecimento. Por nao

tratar-se de exigencias previstas em lei, a ausencia desses dados nao a tornará inabilitada.

6.0-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

6.1-A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessao pública, dirigida por uma Pregoeira, a ser

realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislaçao mencionada no

preâmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2-Antes do início da sessao, os representantes dos interessados em participar do certame,

deverao se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), devidamente munidos de
documentos que os credenciem a participar desta licitaçao, inclusive com poderes para formulaçao

y
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de ofertas e lances verbais. -; |

6.3-No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes os Hcitaírtes,  /
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeiro(a)"'

receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de
preço e a documentaçao exigida para a habilitaçao dos licitantes, registrando em ata a presença
dos participantes. } f; •  •;:

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento

será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.5-Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua
representada. !i. ]

i

6.5.1-Por credenciamento entende-se a apresentaçao conjunta dos seguintes documentos:

a)documento oficial de identidade;
b)documento que comprove a capacidade de representaçao, na forma da lei, inclusive com outorga
de poderes para, na forma da lei; formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.

c)Declaraçao de que tem condiçoes de cumprir fielmente os requisitos de Habilitaçao;
d)Para fazer jus aos benefícios previstos na Lei ns 123/2006, a licitante terá que juntar aos
documentos a serem apresentados para credenciamento e,  necessariamente  no ato do

credenciamento, declaraçao de que se enquadra na condiçao de ME (Micro-Empresa) ou EPP
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m)

os poderes de administraçao da sociedade; i

6.6-Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representaçao, sócio-

gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados documentos
que comprovem tal condiçao (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçao, etc), nos
quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrencia

de tal investidura.

6.7-Nos demais casos, deverao serapresentadas procuraçao por instrumento público ou particular,
esta última com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato de investidura do
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleiçao do outorgante, etc), conforme
modelo constante do Anexo IV deste edital. :

6.8-Estes documentos (originais qu cópias autenticadas em Cartório) deverao ser entregues fora
dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes "Propostas de Preços".c i :

6.9-A nao apresentaçao ou incorreçao insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento

do preposto nao inabilitará o licitante, mas impedira o oferecimento de lances verbais pelo
licitante durante a sessao do pregao até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste '
edital, quando for o caso. ;; ; 'J-^

,i v • J
t
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6.10-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderao nomear representantes, caso.v</^ /

nao os tenha feito, descredenciar ou substituir os;já nomeados, desde que apresente os •  • • v-

documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, nao será admitida a participaçao de um
mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0-DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS |

7.1-0 Pregao será realizado pelo Sistema presencial.

7.2-0 julgamento da licitaçao será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do MENOR PREÇO POR
ITEM. ,í \

7.2.1-A etapa de classificaçao de preços compreenderá a ordenaçao das propostas de todos os
licitantes, a classificaçao inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a oferta de
lances verbais dos licitantes proclamados para tal a classificaçao final das propostas e exame da
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;

i i
7.2.2-A etapa de habilitaçao, declaraçao do licitante vencedor e adjudicaçao compreenderá a
verificaçao e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitaçao" do
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigencias constantes
do presente edital, bem como a declaraçao do licitante considerado vencedor do certame e a
adjudicaçao, sendo esta última feita caso nao ocorra interposiçao de recurso.

j.
7.3-Após a entrega dos envelopes nao caberá desistencia, salvo por motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). ;

7.4-Da reuniao para recebimento, abertura e classificaçao das propostas e habilitaçao, será lavrada
ata circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as
observaçoes e impugnaçoes feitas pelas licitantes e demais ocorrencias que interessarem ao
julgamento da licitaçao, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio e por todos
os representantes presentes dos licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o

número mínimo de dois licitantes;^ ;

7.5-A reuniao mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de
Apoio, por qualquer meio de reproduçao mecânica ou eletrônica, como a fotográfica,
cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O (A) Pregoeiro(a) comunicará aos licitantes qual
o meio de gravaçao estará utilizando e os registros decorrentes desta poderao ser utilizados para

comprovaçao de atos e fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60

(sessenta) dias após a data da reuniao. i

7.6-0 licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva, devidamente

ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da minuta de contrato constante do

Anexo V deste edital. ' ^

7.7-0 Município de INDEPENDENCIA se reservará ao direito de efetuar diligencias visando '
UJff

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA
!Í                                i PREFEIT UR
j;                                                  • Terra de todo* nó -



8.0-DA FASE DE CLASSIFICAÇAO DE PREÇOS X/~7

8.1-Serao abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira informará
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento

do(s) objeto(s) da presente licitaçao e os respectivos valores ofertados.

8.2-A Pregoeira fará a ordenaçao dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os

licitantes, classificando o licitante com proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10,0% (dez por cento)
relativamente a de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1-Quando nao forem verificadas no mínimo 03 (tres) propostas de preços nas condiçoes
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (tres), para
que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos

nas propostas escritas.

8.2.2-A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços
superiores ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço

inferior ao já estabelecido nesta fase.

8.3-Em seguida, será dado início a etapa de apresentaçao de lances verbais, que deverao ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1-A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma sequencial,

a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em

ordem decrescente de preço.

8.3.2-Só serao aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado, nao sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3-Caso nao mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e

ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4-A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará

exclusao do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última

proposta registrada para classificaçao, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existencia de ME e EPP,

para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como previsto no item 9.

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaçao final das propostas, a

confirmar as informaçoes apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informaçoes contidas em documentaçao
impressa e na proposta específica, prevalecerao as da proposta. Se inexequíveis, este fato,
implicará na desclassificaçao da proposta da licitante. ^ f
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8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessao do

Pregao, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao

melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,

sob pena de preclusao, situaçao em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II- Nao ocorrendo a contrataçao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serao convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusao;

III - no caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste Edital,

será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.5.1.3-Na hipótese da nao-contrataçao nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nao tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela nao atinja

o valor de referencia definido pela administraçao pública.

8.6-Nas situaçoes em que nao se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento

da etapa competitiva, ou se a oferta nao for aceitável ou no exame de oferta subsequente, a

Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para,

a Administraçao. ÍM"

Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor,

motivadamente a respeito. u

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os'

estimados para a contrataçao. \

*
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8.8-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope
01(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,
com irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, serao considerados desclassificados, nao se admitindo complementaçao posterior.

8.8.1-Considerar-se-ao preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos.

8.9-Em caso de divergencia entre informaçoes contidas em documentaçao impressa e na proposta
específica, prevalecerao as da proposta. Em caso de divergencia entre informaçoes contidas nos
documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém nao exigidos, prevalecerao as

primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇAO E DO JULGAMENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital e, sendo aceitável a proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos

"Documentos de Habilitaçao" desta licitante.

9.2-Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n9
02 (Documentos de Habilitaçao), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital, ou com irregularidades, serao considerados inabilitados, nao se admitindo complementaçao
posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1-Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar n2 123, de 14.12.2006, a
comprovaçao da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1-Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasiao de participaçao neste
procedimento licitatório, deverao apresentar toda a documentaçao exigida para efeito de
comprovaçao de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao.

9.2.1.2-Havendo alguma restriçao na comprovaçao da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, para regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento do

débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidao negativa.

9.2.1.3-A nao-regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto no item anterior, implicará

decadencia do direito a contrataçao, sem prejuízo das sançoes previstas no art. 81 da Lei n^
8.666/93, sendo facultado a Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçao. J

f

8.7-Nao poderá haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as
penalidades constantes deste edital. (%J ,̂

PREFEITURA
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9.3-Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,.;
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçao, pela Pregoeira, caso nao haja intençao de interposiçao

de recurso.

9.4-Se a oferta nao for aceitável ou se o licitante desatender as exigencias habilitatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçao - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificaçao da habilitaçao do licitante, na ordem de
classificaçao, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5-0 licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessao, Proposta de
Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado a Pregoeira prorrogar
o prazo, motivadamente, por até 2 (dois) dias, contados da notificaçao realizada na audiencia

pública do Pregao;

9.6-Da sessao do Pregao será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes

credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificaçao, a análise da

documentaçao exigida para habilitaçao e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada,
ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s)
licitante(s) presente(s) a sessao ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o número

mínimo de dois licitantes.

9.7-Ao final da sessao, caso nao haja intençao de interposiçao de recurso e o preço final seja igual
ou inferior ao previsto para a aquisiçao dos produtos será feita, pela Pregoeira, a adjudicaçao ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reuniao. Posteriormente, o processo,
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias competentes para homologaçao e
subsequente contrataçao.

9.8-A empresa vencedora deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresentar 01 (uma) amostra
de cada produto nao perecível, constantes do anexo I deste edital, com suas respectivas fichas
técnicas e laudos de análise (emitido nos últimos 12 meses) devendo cada amostra ser entregue
na Secretaria de Educaçao, devidamente etiquetada, com identificaçao da Empresa, do item e do
nfi deste pregao, onde serao avaliadas através de teste sensorial pelo Nutricionista, que expedirá
parecer Favorável ou Desfavorável ao produto avaliado.

9.9-Os envelopes com os documentos relativos a habilitaçao dos licitantes nao declarados
vencedores serao  retirados  pelos  representantes  dos  licitantes  na  própria  sessao.  Os
remanescentes permanecerao em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte)
dias correntes a disposiçao dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serao '
destruídos. A î

10.0-DOS RECURSOS

9.2.1.4-Será inabilitado o licitante que nao atender as exigencias deste edital referentes a fase
habilitaçao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ain

a ME ou EPP que nao apresentar a regularizaçao da documentaçao de Regularidade Fiscal no prazo, <^ ̂
definido no item 8 acima. '
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10.1-Ao final da sessao, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençao de interpor recurso, com registro em
ata da síntese das suas razoes, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (tres) dias, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razoes em igual número de dias,
que começarao a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos autos.

10.1.1- O recurso contra decisao do(a) Pregoeiro(a) nao terá efeito suspensivo.

10.1.2-A falta de manifestaçao imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessao do
Pregao, importará a preclusao do direito de recurso e a adjudicaçao do objeto da licitaçao pelo(a)

Pregoeiro(a) ao licitante vencedor.

10.1.3-A petiçao poderá ser feita na própria sessao e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado ao(a) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

10.2-O acolhimento de recurso importará a invalidaçao apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.3-Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos interessados na
respectiva Secretaria de origem.

10.4-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário(a)
de origem homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s)
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contrataçao da adjudicatária.

10.5-Os recursos e impugnaçoes interpostos fora dos prazos nao serao conhecidos.

11.0-DA CONTRATAÇAO

11.1-As obrigaçoes decorrentes da presente licitaçao serao formalizadas por termo de contrato
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada
Contratada), que observará os termos da Lei n.s 8.666/93, deste edital e demais normas
pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica do Município.

11.2-0 licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocaçao,
para celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo VI deste

edital. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item 18.7 deste

instrumento convocatório.

11.3-Se o licitante vencedor nao assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado
ao(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a
ordem de classificaçao final das propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas
mesmas condiçoes propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), /
ou revogar a licitaçao. L/-̂
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11.4-lncumbirá a Contratante providenciar, a sua cont^j, a publicaçao do extrato do Contrato na
imprensa oficial do município, até o quinto dia útil dô mes seguinte ao de sua assinatura^-para f
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dia$ daquela data. O mesmo procedimento se adotará corn/ êfaçao
aos possíveis termos aditivos.    L' | jk/      h A   '\

11.5-0 licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçao do Contrato^
compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao. --. ^-,,iK,

11.6-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da
Lei n.e 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. |

12.0-DO PRAZO DE DURAÇAO  | j

12.1-0 contrato terá um prazo de vigencia a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alteraçoes posteriores.

>* f

13.0-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE !

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne
8.666/93 e suas alteraçoes posteriores; \.

"i C

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto;

13.3-Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente. r

14.0-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA j

14.1-Entregar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos no
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento dá Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
ne 8.666/93 e suas alteraçoes;    '•

14.2-Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de HABILITAÇAO e qualificaçao exigidas na licitaçao;

14.3-Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na entrega do objeto contratual; r , iĵ i
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15.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimo
supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no  1, art. 65, da Lei ne 8.666/93 e suas

alteraçoes posteriores.

16.0-DA RESCISAO DO CONTRATO

16.1-A rescisao contratual poderá ser:

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniencia da

Administraçao;

16.2-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando

os houver sofrido;

16.3-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei ns 8.666/93.

17.0-DO PREÇO E DO PAGAMENTO

17.1-Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidencia de ICMS;

17.2-As entregas dos produtos deverao obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;

17.3-Os preços dos produtos objeto da presente licitaçao serao cobrados pelo licitante

adjudicatário de acordo com as condiçoes estabelecidas no pregao.

17.4-Os produtos efetivamente fornecidos serao atestados e pagos, respectivamente, pelo

Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem, cujo endereço será o de cobrança das

faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de,

Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital.

14.4-Os pedidos de prorrogaçao de prazo de entrega serao dirigidos a Secretaria de Educaçao, até
05 (cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razoes e

devidamente fundamentadas;

14.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, nao
serao considerados como inadimplemento contratual. ,. ".

15.0-DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS \j  ̂0
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17.5-0 pagamento do produto recebido será efetuado,:a cada entrega, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria de origem, através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. _;  K̂ \

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçao e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administraçao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, Sem prejuízo das multas previstas no edital
e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.;

18.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçao total ou
parcial do contrato, erro de execuçao, execuçao imperfeita, mora de execuçao, inadimplemento
contratual ou nao veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

I-Advertencia, sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.s 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos: \

a)descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaçao;

b)outras ocorrencias que possam acarretar transtornos1 ao cumprimento do objeto a Contratante,
desde que nao caiba a aplicaçao de sançao mais grave. |

Il-Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruçoes fornecidas pela Contratante): • ;

a)de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual totaf do exercício, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b)de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçao a qualquer
cláusula ou condiçao do contrato, nao especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidencia; •
c)de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçao nao se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicaçao formal da rejeiçao;

Ill-Suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento de contratar com o
Município de INDEPENDENCIA, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administraçao pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançao aplicada com base no inciso anterior.'



ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.30.00

20.0-DISPOSIÇOES GERAIS j

> !20.1-Qualquer cidadao poderá impugnar os termos: do presente edital, por irregularidade,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realizaçao do Pregao,
no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petiçao
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. ;! ^^-P

P5Q1.12.361.12O1.2.O17MERENDA ESCOLAR      •'

dias a contar da notificaçao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou _
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execuçao fiscal, com os encargos correspondentes.

i
18.5-As sançoes previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderao ser aplicadas as

empresas que, em razao do contrato objeto desta licitaçao:

a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçao;
b)demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraçao Pública, em virtude

de atos ilícitos praticados; r
cjsofrerem condenaçao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos. ;

18.6-As sançoes previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  '?

i ;,
18.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificaçao que lhe será encaminhada, estará sujeita a
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçao assumida.

18.8-As sançoes previstas no item' 18.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de
nao vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

19.1-As despesas decorrentes da contrataçao correrao por conta^ das Dotaçoes Orçamentarias:
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18.3-No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla~tí^/^^
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos I, II e

do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançao prevista no inciso IV do mesmo it



2O.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que nao proto

pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteced
de realizaçao do Pregao, hipótese em que tal comunicaçao nao terá efeito de recurso.

•  í ti r! ' > \ ;
* ;  '20.3-A impugnaçao feita tempestivamente pelo licitante nao a impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisao a ela pertinente.

20.4-Acolhida a petiçao contra o ato convocatório, será designada nova data para a realizaçao do

certame. ! .

20.5-As normas que disciplinam este Pregao serao sempre interpretadas em favor da ampliaçao da
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administraçao, sem
comprometimento da segurança da /Contrataçao. Os casos omissos poderao ser resolvidos pelo(a)

Pregoeiro(a) durante a sessao.

20.6-0 nao atendimento de exigencias formais nao essenciais nao importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferiçao da sua qualidade e a exata compreensao da sua
proposta durante a realizaçao da sessao pública deste Pregao.

20.7-A adjudicaçao e a homologaçao do resultado desta licitaçao nao implicará direito a
contrataçao. ' •-

20.8-Nenhuma indenizaçao será devida as licitantes pela elaboraçao ou pela apresentaçao de
documentaçao referente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, óbservando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de

expediente normal no Município, éxceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

20.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitaçao por razoes
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocaçao de
terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.s 8.666/93, nao cabendo as licitantes direito a
indenizaçao. ; ,

20.11-Qualquer modificaçao neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçao nao afetar a formulaçao das propostas.

20.12-Na hipótese de nao haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes

contendo a documentaçao e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.

20.13-O.uaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitaçoes de esclarecimentos sobre o

disposto no presente edital deverao ser objeto de consulta, por escrito, a Comissao Permanente de
Licitaçao (endereço mencionado no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes

)
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Presidente da Comissao Permanente de Licitaçao

INDEPENDENCIA/CE, 07 DE MARÇO DE 2017.

que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informaçoes poderao ser      ^
obtidas pelo telefone número, 0xx88-3675-1244. \ ^ _      ^ y

20.14-As impugnaçoes referidas nos itens 20.1 e 20.2 e os recursos mencionados no item 10 deste
edital, eventualmente interpostos, serao dirigidos ao(a) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas,
por intermédio do(a) Pregoeiro(a), e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no

Preâmbulo deste edital.

20.15-Cópias do edital e anexos serao fornecidas, gratuitamente, mediante Termo de Retirada de
Edital, nos dias úteis, nos horários de atendimento ao público, das 08:00 as 12:00 horas, na sala da
Comissao  Permanente  de  Licitaçao,  localizada  na  Rua  do  Cruzeiro,  244,  Centro,
INDEPENDENCIA/CE. Outras informaçoes poderao ser obtidas, também, através do seguinte
telefone: 0xx88-3675-1244 ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.qov.br/licitacoes.

20.16-Os interessados, ao participarem deste pregao, expressam, automaticamente, sua total

concordância aos termos deste Edital, nao podendo alegar, posteriormente, desinformaçoes suas

ou de seus representantes.

20.17-Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitaçao nos termos da

legislaçao pertinente.

21.0-DO FORO

21.1-Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDENCIA, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nao possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

anteriores a data fixada para a realizaçao do Pregao, que serao respondidas, igualmente
escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada somente âo^s j \
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BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER Produto
contendo os seguintes ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
açúcar invertido, sal, amido, extrato de malte, fermento
químico, aditivos alimentares. Produto deve atender a
legislaçao vigente (RDC n.263 de 22/09/05 - ANVISA e
Portaria n.31 de 13/01/98 - ANVISA). Serao rejeitados
produtos queimados. Aparencia do produto: Torrada.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n. 360/359
de 23/12/03, RDC n. 259 de 20/09/02, RDC n123 de
13/05/04-ANVISA, Lei n10674/03). Embalagem
primária: duplo saco de polietileno atóxico; contendo 400g do

BISCOITO DOCE TIPO MARIA com os seguintes
ingredientes em sua fórmula: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar
invertido, amido, soro de leite, sal, fermentos químicos e
aditivos alimentares. De acordo com a legislaçao vigente
(Portaria n 31 13/01/1998 ANVISA/MS) (RDC n 263
22/09/05 ANVISA/MS). Rotulagem obrigatória ( RDC n
360/359 de 23/12/03, RDC n 259 de 20/09/02. RDC n 123
de 13/05/04, RDC n 266 de 22/09/05, Lei n 10674/03).
Embalagem primária: saco de polietileno atóxica contendo
400g do produto. Embalagem secundária: caixa de papelao
vedada com fita adesiva contendo 8 kg.

FEIJAO DE CORDA Feijao de corda, Tipo 1, natural,
constituído de no mínimo de 95% de graos inteiros e
correspondentes a variedade
no tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. Embalagem
primária de plástico atóxico, transporte, resistente, com
peso líquido de 01 kg. Devidamente impresso as
informaçoes exigidas por lei. Constar a data de fabricaçao,
prazo de validade de, no mínimo, 06 meses
e n do registro do MAPA.

ARROZ BRANCO - Embalagem, saco plástico
transparente, hermeticamente fechado com 1 kg. Tipo 1,
nao parboilizado, polido, constituído de graos inteiros, com
teor de umidade máxima
de 15%, livre de impurezas: inseto de microorganismos que
possam tornálo
impróprio para consumo humano ou
comprometer o armazenamento.
Validade mínima de 180 dias a partir da data da entrega.
Deve ter informaçoes nutricionais
na embalagem conforme o Ministério da Agricultura.

AÇÚCAR REFINADO obtido da cana de açúcar, tipo
cristal,com aspecto: cor, cheiro próprios e sabor doce, sem
fermentaçao, isento de impuresas, sujidades e parasitas,
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, fardo com
30kg acondicionado em saco plástico atóxico de 1kg,
hemeticamente fechado.

ACHOCOLATADO EM PÓ - Pó para o preparo de
chocolate, constituído de: açúcar, cacau, sal, soro
de leite em pó, leite desnatado em pó,
estabilizante lecitina de soja e aromatizantes.
Produto deve seguir a legislaçao vigente (RDC n .
273 de 22/09/05 - ANVISA e Portaria n. 31 de
13/01/98). Rotulagem obrigatória (de acordo com
a RDC n. 360/359 de 23/12/03, RDC n. 259 de
20/09/02, RDC n123 de 13/05/04-ANVISA, lei
n . 10674/03). Embalagem primária: poliéster
metalizado laminado atóxico contendo 400g do
produto. Embalagem secundária: caixa de papelao
fechada com fita adesiva.
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SUCO DE FRUTAS Suco concentrado de frutas,
sabor: caju. Embalagem primária em garrafas de 500 ml,

LEITE EM PO INTEGRAL Embalagem primária de
alumínio, em pacote de 200g, nao furadas, estufadas,
invioladas, livres de impurezas, umidade, insetos
.microrganismos ou outras impurezas que venham a
comprometer o armazenamento e a saúde humana.
Registro do produto cotado emitido pelo Serviço de
Inspeçao Federal, SIF/ER do Ministério da Agricultura, ou
emitido pela secretaria de Agricultura do estado onde se
localiza o domicílio da licitante. Data de fabricaçao e
validade expressas na embalagem e com validade de no
mínimo 80% da data de entrega do produto.

FARINHA LÁCTEA enriquecida com vitaminas, de
preparo instantâneo. Fabricada a partir de matérias primas
sas e limpas, deverá apresentar aspecto e cheiro
característico, livre de sujidades e substâncias nocivas.
Embalagem: pacotes de polipropileno, atóxicos, bem
vedados, com 400g cada. Prazo de validade mínimo 06
meses a contar a partir da data de entrega.

FLOCOS DE MILHO Farinha de milho flocada pct 500gr,
100% natural, embalagem primária plástica de 500gr, livre
de impurezas, insetos, mofo ou bolores e/ou outros fatores
que a tornem
imprópria para o consumo. Deve conter data de
fabricaçao, empacotamento e lote. Prazo de validade
devera constar na embalagem do
produto, no ato da entrega validade nao sendo inferior a 06
(seis) meses.

CEREAL DE ARROZ PARA ALIMENTAÇAO INFANTIL.
Mistura em pó para preparo de mingau. Produto formado
por farinha de arroz pré gelatinizada
enriquecida com ferro e ácido fólico ( Portaria n31 13/01/98
ANVISA/MS), açúcar, mix de vitaminas e minerais e aroma
natural de
baunilha. Produto deverá estar de acordo com a legislaçao
vigente ( RDC n273 22/09/05 ANVISA/MS). Rotulagem
obrigatória (de acordo com a RDC n. 360/359 de 23/12/03,
RDC n. 259 de 20/09/02, RDC n123 de 13/05/04 -
ANVISA, lei n.10674/03). Embalagem primária: poliéster
metalizado laminado atóxico contendo DE 200 A 400g do
produto. Embalagem secundária: caixa
de papelao fechada com fita adesiva.

ÓLEO Óleo de soja embalagem PET 900ml, sem
amassaduras e/ou outros fatores que o tornem impróprio
para o consumo humano, com prazo de validade no ato do
recebimento nao inferior a
04 (quatro) meses. Na embalagem deve constar data de
fabricaçao/empacotamento e lote.

MACARRAO tipo espaguete pct 500g sem
a presença de carunchos, insetos e/ou outros fatores que o
tornem impróprio para o consumo humano com prazo de
validade no ato do recebimento nao inferior a 04 (quatro)
meses. Na embalagem deve constar data de
fabricaçao/empacotamento e lote. Embalagem
primária: saco plástico de polietileno atóxico
contendo 500g do produto. Embalagem
secundária: saco plástico tipo fardo contendo 5 ou 10 kg.

COLORiFICO Em pó, homogéneo, obtido de frutos maduros
de espécies genuínos, graos saos, limpos, dessecados e
moídos de coloraçao vermelho intenso, com características
organolépticas próprias como cor e sabor, isento de
materiais estranhos a sua espécie.
Embalagem primária 100 gramas, com produçao de no
máximo a 30 (trinta) dias contados a partir da data de
entreqa do produto.

produto. Embalagem secundária: caixa de papelao vedada
com fita adesiva contendo 8 kg.
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PEITO DE FRANGO Carne de frango tipo peito congelado
com adiçao de água de no máximo de
6%. Aspecto próprio, nao amolecido e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
com ausencia de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem
de
1kg com registro no SIF ou SISP. As embalagens devem ....

CARNE MOÍDA Carne bovina moída congelada pct 500gr,
apresentado em pacotes de 500gr, a gordura nao deve
conter ranço, livre de
impurezas e sem características da presença de
microorganismos ou insetos que impossibilitem o consumo
humano. Com degelo nao superior a 20%. O mesmo deverá
ter em sua embalagem Registro do Ministério da Saúde,
ANVISA, Ministério da Agricultura. Endereço do fabricante,
empacotador e data de fabricaçao,
empacotamento e lote. Produçao de no máximo a
30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega do
produto.

CENOURA in natura, tamanho médio, livre de impurezas,
inteira. Adequada ao consumo humano.

CEBOLA BRANCA in natura, tamanho médio, consistencia
firme, casca livre de fungos, inteira, Adequada ao consumo
humano.

ALHO bulbo inteiro,nacional, boa qualidade, firme e intacto,
sem lesoes de origem física ou mecânica, perfuraçoes e
cortes, tamanho e coloraçao uniformes, devendo ser bem
desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionado em sacos plásticos pesando 1 kg.

BATATA INGLESA tipo in natura, de primeira qualidade,
tamanho grande casca lisa, livre de fungos sem indícios de
germinaçao, isenta de
sujidades. Adequada ao consumo humano.

SAL iodado refinado, embalagem primária plástica de 1kg,
livre de impurezas e/ou outros fatores que o tornem
impróprio para o consumo
humano. Na embalagem deve constar data de
fabricaçao/empacotament o. Produçao de no máximo a 30
(trinta) dias contados a partir da data de entrega do produto.

POLVILHO DOCE. Empacotado em plástico
atóxico, isento de bolores, substâncias nocivas,
odores e sabor estranhos ao seu aspecto
normal - Embalagem 500 g, termosseladas,
contendo informaçoes do fabricante, lote e
data de validade (mínima de seis meses a
contar da data de fabricaçao), com registro no
'rogao competente.

CONDIMENTO PIMENTA DO REINO Pimenta
do reino, apresentaçao pó, 1a qualidade. Embalagem de
100 ou 500g.

MOLHO DE TOMATE Ingredientes: tomate, açúcar e sal.
Nao contém Glúten. Embalagem tetra pak de 520g. Data de
validade expressos na embalagem e com validade de no
mínimo 80% da data de entrega do produto.

SUCO DE FRUTAS Suco concentrado de frutas, sabor:
goiaba. Embalagem primária em garrafas de 500 ml,
inviolada, livre de insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e
a saúde humana. Obrigatório a apresentaçao do Alvará
Sanitário do Fabricante. Data de validade e lotes expressos
na embalagem e com validade de no mínimo 80% da data
de entrega do produto.

inviolada, livre de insetos, Microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armazenamento e
a saúde humana. Obrigatório a apresentaçao do Alvará
Sanitário do Fabricante. Data de validade e lotes expressos
na embalagem e com validade de no mínimo 80% da data
de entrega do produto.
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MAMAO - devem ser Íntegros e firmes, com grau de
maturaçao adequada. Isenta de substâncias terrosas,
sujidades ou corpos estranhos. Acondicionadas em
monoblocos de PVC            ,
frestados.   •           .            .       .           ;,i   •...;.-,,:,• ,.̂̂ ,..., .,- .

PIMENTAO devem ser íntegros, sadios, sem imperfeiçoes,
livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque.

MARGARINA cremosa c/ sal - Produto com no mínimo 65%
de Lipídios, refrigerado, nao rançoso, acondicionado em
embalagem
resistente de polietileno, contendo 500g. Contendo na
embalagem a identificaçao do produto, marca do fabricante,
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de
inspeçao do órgao competente. Validade mínima
de 06 (seis) meses a contar da data da entrega.

TOMATE devem ser íntegros, sadios, sem imperfeiçoes,
livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que o tornem
impróprios para o consumo e estoque. Devem estar em
estado de maturaçao intermediário.

PAO tipo hot dog, fresco, embalagem primam e sacos de
polietileno de 400g Contendo 10 paes. Inviolados.
Composiçao: farinha de trigo
enriquecida com ferro, creme vegetal, sal, açúcar, etc.
Registro no ministério da saúde com validade de 90 dias do
recebimento. Com produçao de no máximo 03 (tres) dias
contados a partir da data de entrega do produto.

SALSICHA TIPO HOT DOG - Pesado 40 gramas, em
pacotes de 3 kg, congelada. Deverá apresentar textura, cor,
odor e sabor característico. Nao será
aceito produto que apresente superfície úmida e/ou
pegajosa, exsudado liquido ou partes flácidas ou de
consistencia anormal, com indícios de fermentaçao pútrida.
A empresa deverá apresentar juntamente com a
amostra laudo microbiológico e bromatológico do produto
emitido por laboratório qualificado e com data de emissao
nao superior a 6 meses.

ser identificadas com o nome do produto;'
com produçao de no máximo a 30 (trinta) dias a contar da
data de entrega que deverá ser realizada em caminhao
refrigerada e higienizado, conservando temperatura inferior
a12 C.               ,
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JNome do Representante Legal
CPF ne   i   -

PROPONENTE:

ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N2:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

VALOR TOTAL: R$

VR. TOTAL]VR. UNIT.!lífp|,TOtAl'•sJÉMEaîITEM

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente ao
PREGAO PRESENCIAL N2 SE-PP001/17, cujo objeto é a AQUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

COMPOR A MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA. ]i

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento dos

produtos objeto desta licitaçao; que nao possuímos nenhum fato impeditivo para participaçao deste
certame e que nos submetemos a todas as cláusulas e condiçoes previstas neste edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
INDEPENDENCIA-CEARÁ.

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

Local de Data

PREFEITURA
Terra de todos nós

INDEPENDENCIA

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA



Nome do representante Legal
1 CPFN2 '_-

i: F~
'r fl

Local e data

(NOME E QUALIFICAÇAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituiçao Federal, nao emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARAÇAO

INDEPENDENCIA
PREFEITURA

Terra de todos nos

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA  í



OBS.: Reconhecer a firma do OUTORGANTE em Cartório

ÍNome do representante Legal
• CPFN2 -

Local e data

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto a Prefeitura Municipal
de INDEPENDENCIA, no processo de Pregao Presencial ns SE-PP001/17, podendo o mesmo, assinar
propostas, atas, entregar no pregao os envelopes de habilitaçao e proposta de preços, assinar toda
a documentaçao necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer
necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

OUTORGADO: Nome e qualificaçao.

OUTORGANTE: Nome e qualificaçao.

PROCURAÇAO

ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇAO

PREFEITURA
Terra de todos nós

i ESTADO DO CEARA
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA



SENTANTE LEGAL DA EMPRESA)   Y^

de

licitaçao.
n.

Declaro, sob as penas da lei e para fins do certame em epígrafe, que a
empresa    ;•     inscrita   no   CNPJ   sob   o

, cumpre integralmente as condiçoes de habilitaçao exigidas no

h w ;
A ••; %
Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA;
A/C Sra. Pregoeira [
Certame: Pregao presencial n. SE-PP001/17;
Objeto: AQUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DE
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA.

Prezado(a) Senhor(a): b

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITA

ANEXO V

•  ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA
^ PREFEITURA
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O MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no(a) Rua
do Cruzeiro, 244, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n9  , através da
Secretaria  de   ,  neste   ato  representado  pelo(a)   Ordenador(a),   Sr(a).

, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
, com endereço na Rua  , Ne  , bairro

,  em   ,  Estado  do  , inscrita  no  CNPJ   sob  o  ne
,   representada   por    ,   CPF   n9

, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de Pregao Presencial n9 SE-PPOO1/17, Processo n9 SE-PP001/17 , em conformidade com o
que preceitua a Lei Federal n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores, a
Lei Federal n9 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes as suas normas e

as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1-Processo de Licitaçao, na modalidade Pregao Presencial, em conformidade com a Lei Federal
N 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores, a Lei Federal ns 10.520, de 17/07/2002, devidamente
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima referido(a).

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR
A MERENDA ESCOLAR DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE
INDEPENDENCIA.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execuçao do objeto deste contrato o
valor global de R$ ( ), conforme planilha em anexo.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) Contratado(a) todas as condiçoes necessárias ao
pleno cumprimento das obrigaçoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei

n2 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execuçao do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e '̂

impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do objeto; j'

ANEXO VI \ s <~

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA,  ATRAVÉS  DA
SECRETARIA DE  , COM A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA
PREFEITURA x

Terra de todos uós "- - < •;



CLAUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

devidamente atestadas pelo Setor Competente. '•:, i

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA \ •̂;;.

5.1-Entregar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos no
Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, em 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
ne 8.666/93 e suas alteraçoes; i

1 r
'-\ ti

5.2-Manter durante toda a duraçao do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,
todas as condiçoes de HABILITAÇAO e qualificaçao exigidas na licitaçao;

5.3-Providenciar a imediata correçao das deficiencias e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiencia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual; ' \

5.4-Os pedidos de prorrogaçao de prazo de entrega serao dirigidos a Comissao de Licitaçao, até
05(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razoes e

devidamente fundamentadas;    j ,•

5.5-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Prefeitura Municipal de INDEPENDENCIA, nao

serao considerados como inadimplemento contratual.  ,

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
: VS r ;

6.1-0 contrato terá o prazo de vigencia a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666/93 e suas alteraçoes

posteriores.
i':

6.2-0 objeto da licitaçao será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a
apresentaçao dos respectivos recibos (em duas vias), fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

; í ; ;
Í •

CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO ;
! '•

7.1-0 pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias úteis após o adimplemento da
obrigaçao contratual, mediante apresentaçao de atestado de recebimento definitivo, firmado pelo
encarregado de recebe-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de cobrança

(NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que! deverao ser entregues na Sede da Prefeitura Municipal de
INDEPENDENCIA. ^

4.4-Providenciar os  pagamentos  ao(a) Contratado(a) a  vista  das  Notas  Fiscais _/F;aturas

•\ ESTADO DO CEARÁ
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA  ; INDEPENDENCIA
;|                           j; PREFEITURA
:                            :                             ; Terra de todos nós

4.3-Comunicar ao(a) Contratado(a) toda e qualquer ocorrencia relacionada com a execuçao do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; ^



ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.3Q.00 ;• \  ]

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1-Os preços sao firmes e irreajustáveis;

CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS '

10.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no  1, art. 65, da Lei n^ 8.666/93 e suas
alteraçoes posteriores. ; '] '

'•- ir '     :

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇOES :i

11.1-0 licitante que ensejar o retardamento da execuçao do certame, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execuçao do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaraçao falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçao e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administraçao, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital
e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

11.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecuçao total ou
parcial do contrato, erro de execuçao, execuçao imperfeita, mora de execuçao, inadimplemento
contratual ou nao veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

f ; '

I-Advertencia, sançao de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.s 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos: ; i
i :

a)descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaçao;

Ib)outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto a Contratante,
desde que nao caiba a aplicaçao de sançao mais grave.

Il-Multas (que poderao ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruçoes fornecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do rhesmo, limitada a 10% do mesmo valor;;

Í5Ol;Íl361.Í201Í^)17MERENDA ESCOLAR      '•

il I! ;   !
8.1-As despesas decorrentes da contrataçao correrao pai" conta, das Dotaçoes orçamenta

PREFEITURA
Terra de todos nós

^i ESTADO DO CEARÁ !  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA INDEPENDENCIA



c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
produto rejeitado, caracterizando^se a recusa, caso a correçao nao se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem a data da comunicaçao formal da rejeiçao; i

Ill-Suspensao temporária de participaçao em licitaçao e impedimento de contratar com o
Município de INDEPENDENCIA, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos;

IV-Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçao ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a autoridade que aplicou, a penalidade, depois do ressarcimento a Administraçao pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançao aplicada com base no inciso anterior.

11.3-No processo de aplicaçao de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos I, II e III
do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançao prevista no inciso IV do mesmo item.

11.4-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificaçao ou decisao do recurso. Se o valor da multa nao for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em
caso de inexistencia ou insuficiencia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçao fiscal, com os encargos correspondentes.     i;

11.5-As sançoes previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderao ser aplicadas as
empresas que, em razao do contrato objeto desta licitaçao:
a)praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçao;
b)demonstrarem nao possuir idoneidade para contratar com a Administraçao Pública, em virtude
de atos ilícitos praticados; • .;

c) sofrerem condenaçao definitiva por  praticarem;! por  meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos. >} ,     í

11.6-As sançoes previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra poderao ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. ,

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificaçao que lhe será encaminhada, estará sujeita a
multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçao assumida.

! '. i i
11.8-As sançoes previstas no item 11.7 supra nao se aplicam as demais licitantes que, apesar de

nao vencedoras, venham a ser co^vocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com

este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

; miii
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçao a qualqueXG cí̂ ^

cláusula ou condiçao do contrato  ̂nao especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicadá/em
dobro na reincidencia; ^\ H ] /

ESTADO DO CEARÁ j
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDENCIA  j INDEPENDENCIA
1                           j; PREFEITURA
•                                              !                                         < Terra de todos nós



Nome: í

CPF: ;
', i
i!
i;

(Nome do Secretário) ; Representante da Empresa
Secretária de Nome da Empresa

CONTRATANTE   ; CONTRATADA
TESTEMUNHAS: j
1. \\ ; :
Nome:

CPF: '
2.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA-DA RESCISAO '/ Íq ^

12.1-A rescisao contratual poderá ser: ;;

i ;i ^ ;
a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 78 da Lei Federal n^ 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniencia da
Administraçao;

12.2-Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n^ 8.666/93, sem que haja
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando
os houver sofrido;

12.3-A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas no

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

13.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaçao final, completa e exclusiva,
do acordo entre elas celebrado;

13.2-Obrigaçao do contratado de manter, durante toda a execuçao do Contrato,  em
compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e
qualificaçao exigidas na licitaçao.  '

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de INDEPENDENCIA, para conhecimento das questoes

relacionadas com o presente Contrato que nao forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçoes retro-estipuladas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais

efeitos.

INDEPENDENCIA/CE, de .; de
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